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INCENTIVOS E FINANCIAMENTO PARA O DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

Fernando B. Meneguin1 

O objetivo geral da Conferência Rio+20 é renovar o compromisso político com o 

desenvolvimento sustentável, incentivando a economia verde, entendida como aquela que 

resulta em melhoria do bem-estar das pessoas devido a uma maior preocupação com a 

equidade social, com os riscos ambientais e com a escassez dos recursos naturais. 

Segundo o Relatório da Comissão Mundial sobre Meio Ambiente e 

Desenvolvimento, desenvolvimento sustentável é aquele que atende às necessidades do 

presente sem comprometer a possibilidade de as gerações futuras de terem atendidas as suas. 

Assim, o desenvolvimento sustentável deve, no mínimo, salvaguardar os sistemas naturais 

que sustentam a vida na Terra: atmosfera, águas, solos e seres vivos. 

Além disso, o desenvolvimento sustentável impõe a consideração de critérios de 

sustentabilidade social, ambiental e de viabilidade econômica. Apenas as soluções que 

considerem esses três elementos, isto é, que promovam o crescimento econômico com 

impactos positivos em termos sociais e ambientais, merecem essa denominação. 

A pergunta natural é como financiar e incentivar esse desenvolvimento 

sustentável. A economia atual induz o consumo excessivo de recursos naturais para garantir o 

crescimento, inviabilizando a sustentabilidade. Em face da degradação do meio ambiente já 

provocada por sua exploração descontrolada, a tendência atual é de abordar o tema sob a 

seguinte premissa: se forem adequadamente quantificados e internalizados os custos 

ambientais dos empreendimentos, não há margem para a dicotomia entre crescimento 
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econômico e sustentabilidade, isto é, se determinado projeto for lucrativo após a incorporação 

dos custos associados aos prejuízos ambientais que acarreta, ele pode ser implementado. 

É essa a lógica dos pressupostos da economia verde: proporcionar os corretos 

incentivos aos agentes econômicos para garantir o desenvolvimento sustentável. Nesse 

sentido, a promoção da economia verde deve ser entendida não como um substituto, mas 

como um meio para atingir o desenvolvimento sustentável. 

A atuação governamental dispõe de vários instrumentos como a política fiscal, a 

mudança nos subsídios nocivos, o emprego de instrumentos para corrigir falhas de mercado, a 

intervenção e a fiscalização do poder público, os investimentos públicos, a regulamentação e 

o incentivo à inovação. Essas intervenções são fundamentais para corrigir os preços dos 

recursos (prevenir a escassez futura) e criar incentivos para direcionar a economia para 

corretos investimentos em inovação, em capital humano, em conhecimento e em pesquisa e 

desenvolvimento. 

Por exemplo, um passo para a implantação da economia verde seria uma 

tributação mais pesada sobre combustíveis fósseis, de forma que outras formas de energia 

renovável se tornassem relativamente mais atraentes do ponto de vista do preço de consumo. 

Outra possibilidade seria a diminuição de subsídios concedidos a atividades prejudiciais ao 

meio ambiente. 

Sabe-se, contudo, que não é simples administrar as distorções causadas pelo 

sistema tributário. Um “imposto verde” será mais eficiente quando incidir sobre o bem mais 

diretamente ligado ao dano ambiental. Isto é, os “impostos ambientais” devem ser aplicados 

diretamente sobre os poluentes, que muitas vezes não são facilmente observáveis. Ao tributar 

combustíveis fósseis para diminuir as emissões de carbono, por exemplo, provavelmente se 

está utilizando uma base eficiente, porque as emissões estão diretamente relacionadas ao 

volume de combustível consumido. Por outro lado, a tributação de fertilizantes para controlar 

a poluição da água talvez não seja tão eficiente, pois essa poluição depende dos métodos 

empregados na agricultura, que podem impedir o escoamento dos agentes poluentes. Nesse 
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caso, seria mais eficiente multar o agricultor que poluir as águas. Dessa forma, ele teria 

incentivo para continuar utilizando o fertilizante, mas adotando as prevenções necessárias 

para não poluir o meio ambiente. 

Uma ilustração do problema, do lado do consumidor, é a do motorista que decide 

utilizar seu carro levando em conta o preço do combustível, do estacionamento e do 

transporte alternativo, mas não atribui qualquer valor ao fato de que seu veículo emitirá gases 

de efeito estufa, porque esse efeito não lhe será cobrado. Se não houver alguma medida 

restritiva, em geral os motoristas utilizarão seus carros com base apenas em fatores precificados 

(combustível, pedágio, etc.). Uma providência para atribuir um custo ao “uso do ar limpo”, 

com o objetivo de tentar preservá-lo respirável para todos, seria a imposição de taxas, 

medidas restritivas (como o rodízio de veículos) ou multas que encarecerão o uso do carro. 

Ou seja, torna-se necessária a intervenção do Estado para impor custos adicionais 

ao usuário e ao produtor que reflitam o custo efetivo do fator, visando ao uso menos intensivo 

e à preservação da atmosfera natural. De forma simétrica, pode-se subsidiar o consumo de 

bens e serviços geradores de externalidade positiva para o meio ambiente: subsídios à tarifa de 

transportes coletivos, ao consumo de etanol em substituição à gasolina, etc. 

Outro caminho a explorar é a regulação estatal no sentido de forçar produtores e 

consumidores de produtos geradores de impacto ambiental negativo a reduzir tais impactos. 

Assim, mantendo o exemplo do automóvel, temos a obrigatoriedade legal de realizar vistoria 

periódica para aferir o grau de emissão de poluentes dos veículos e o estabelecimento de 

metas para a indústria visando à produção de carros menos poluentes. 

Também é possível facilitar o desenvolvimento sustentável pela diminuição das 

barreiras comerciais em todo o mundo, principalmente para os países em desenvolvimento, 

uma vez que o comércio internacional pode contribuir para o aumento da produtividade. Ser 

mais produtivo significa, em última instância, produzir mais bens e serviços a partir do 

mesmo estoque de insumos. Ser mais produtivo é, antes de tudo, reduzir desperdícios. Daí a 

importância do aumento da produtividade para o crescimento sustentável. 

http://pt.wikipedia.org/wiki/Barreira_comercial
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Há evidências de que o desempenho econômico dos países que adotam estratégias 

favoráveis ao livre comércio é superior ao desempenho daqueles que conduzem políticas 

protecionistas. 

A liberação do comércio internacional também teria efeito direto na distribuição 

de riqueza ao redor do mundo. Conforme relatório da Organização das Nações Unidas 

(ONU), estima-se que, se as nações desenvolvidas retirassem o subsídio dado à produção de 

algodão em seus países, a renda real das nações integrantes da região da África subsaariana 

aumentaria em US$150 milhões por ano. 

Em suma, a política fiscal, a administração das finanças públicas e a criação dos 

corretos incentivos na economia são fatores-chave para o desenvolvimento sustentável e a 

transição de um país para uma economia mais verde. O Poder Legislativo, ao votar o 

orçamento e ao discutir a legislação tributária, tem papel fundamental na definição do 

caminho que o país adotará. 
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